Legismap Roncarati
Justica determina que plano de salde custeie internagdo de adolescente para tratamento em UTI (TJAM)

Caréncia contratual alegada para negar pedido é abusiva em situacao de urgéncia ou
emergéncia

Decisdao da Central de Plantdo Civel da Comarca de Manaus determinou em carater liminar que
empresa de plano de salde autorize e custeie integralmente a internacao de um adolescente para
tratamento em Unidade de Terapia Intensiva (UTI).

O atendimento deve incluir todos o0s medicamentos, exames, procedimentos materiais e
tratamentos prescritos pela equipe médica, até a alta definitiva, sem qualquer restricdo ou
exigéncia de caréncia, sob pena de multa de R$ 5 mil por hora de descumprimento, limitada a R$
200 mil, sem prejuizo da caracterizacdo de crime de desobediéncia e demais sancoes.

A decisao foi proferida pela juiza Rebeca de Mendonca Lima no plantdo de segunda-feira (5/1), no
processo n.2 0000251-32.2026.8.04.1000, atendendo requerimento do pai do adolescente, apds a
operadora de plano ter negado pedido administrativo para a internacao, sob a alegacao de caréncia
contratual, pelo fato de o contrato ter 102 dias e serem exigidos 180 dias para internacgdes.

Segundo a acao, no dia 4/1 o adolescente deu entrada na emergéncia do Hospital Hapvida Rio
Negro com quadro grave de insuficiéncia respiratéria, tendo sido diagnosticado com “Infeccao
Respiratéria de Vias Aéreas Superiores Complicada, Asma Exacerbada e Broncoespasmo Grave”,
que piorou e a equipe médica entdo teria solicitado internacao imediata em UTI diante da
gravidade e do risco de vida.

Na decisdo, a juiza destacou que a exigéncia feita para a internacao é abusiva: “A cldusula de
caréncia do contrato de plano de salde deve ser mitigada diante de situacées emergenciais graves
nas quais a recusa de cobertura possa frustrar o préprio sentido e razdao de ser do negécio juridico
firmado”

A medida esta prevista no artigo 12, inciso V, alinea "c", da lei n.2 9.656/98, que estabelece o prazo
mdaximo de caréncia de 24 horas para cobertura dos casos de urgéncia e emergéncia.

No mesmo sentido firmou entendimento o Superior Tribunal de Justica, na Simula 597: "A cldusula
contratual de plano de salde que prevé caréncia para utilizacdo dos servicos de assisténcia médica
nas situacdes de emergéncia ou de urgéncia é considerada abusiva se ultrapassado o prazo
maximo de 24 horas contado da data da contratacdo."

De acordo com a legislacao e a jurisprudéncia e estando presentes os requisitos para a concessao
da tutela antecipada, a magistrada proferiu a decisao, observando ainda que a exigéncia de
depdsito caucdo no valor de R$ 50 mil para atendimento emergencial, apontada pelo autor da
acdo, é vedada pela Resolucao Normativa n? 44/2003 da Agéncia Nacional de Saude e configura
pratica abusiva, conforme o artigo 39, inciso V, do Cédigo de Defesa do Consumidor, além de
caracterizar conduta tipificada como crime previsto no artigo 135-A do Cddigo Penal
(condicionamento de atendimento médico-hospitalar emergencial).

Fonte: TJAM, em 06.01.2026
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